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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

PORTARIAS 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 246, DE 25 DE JULHO DE 2017. 
 

“Dispõe sobre a averbação de 
tempo de contribuição, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 c/c alínea a do inciso II, do artigo 
71, da Lei Orgânica do Município. 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da Lei Complementar 
Municipal n. 28, de 03 de novembro de 2009. 

RESOLVE: 
Art. 1º Averbar nos assentos funcionais do servidor público 

municipal JOSÉ BARROS DA SILVA, pertencente ao quadro permanente, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista, Nível III, Classe M, lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para efeito de concessão 
de benefícios previdenciários, 4.729 (quatro mil setecentos e vinte e nove) 

dias, o que corresponde a 12 anos, 11 meses e 19 dias, de acordo com a 
C.T.C emitida em 25/05/2017, pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), relativo aos períodos abaixo descritos: 
 

I – 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 03 (três) dias, 
correspondente ao período compreendido entre 15/07/1991 a 17/11/1993, 
prestados ao município de Jateí/MS; 

II – 10 (dez) anos, 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias, 
correspondente ao período compreendido entre 16/06/1999 a 01/02/2010, 
prestados ao município de Jateí/MS. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 26 de 
julho 2017. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2017 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2017 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI e a empresa ENZO VEÍCULOS 
LTDA. 
OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente instrumento, obriga-se ao 
fornecimento de 02 (dois) veículos novos, 0Km, Fiat/Fiorino Hard Working, 
1.4 EVO, Flex, 2P, TIPO AMBULÂNCIA SR, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Jateí-MS, conforme proposta apresentada 

tudo na forma e especificações da Tomada de Preços nº. 015/2017, todos 
do conhecimento da CONTRATADA e rubricados por ambos os 
contratantes, os quais ficam fazendo parte integrante deste contrato.  
VALOR: R$: 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais). 
DOTAÇÃO: Projeto/Atividade: 10.301.0011.1009 – Aquisição de veículo 
para saúde; 449052480000: veículos diversos. 
PRAZO: conforme garantia do veículo. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal, Carlos Eduardo 
Nunes de Mamã Fernandes, pela contratada e as testemunhas do contrato. 
FORO: Fátima do Sul/MS. 
DATA: 24 de Julho de 2017. 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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RELATÓRIOS RREO 
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